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Resumo  
A energia é um recurso chave na sobrevivência do ser humano e nos progressos sociais e econô-
micos. Porém o uso de combustíveis fósseis na geração de energia e suas emissões de Gases de 
Efeito Estufa (GEE) representam um grande problema no cenário das mudanças climáticas. 
Debates sobre precificação de carbono para redução das emissões de GEE estão surgindo à 
medida que são desenvolvidos programas e políticas neste tema. Diante deste contexto, o pre-
sente artigo visa analisar as políticas reguladas de precificação de carbono no Brasil e na União 
Europeia (UE) e suas tendências.  Foi realizada pesquisa de análises exploratórias e interpreta-
tivas, de caráter teórico-fundamentado, com coleta de dados da bibliografia sobre mudanças 
climáticas, setor de energia e precificação de carbono no Brasil e UE. A pesquisa apontou que 
na comparação entre Brasil e UE, o continente europeu está na frente do Brasil nas políticas de 
carbono, fato que explica que a UE vem apresentando uma curva descendente de emissões de 
GEE proveniente do setor de energia. Também foi constatado que a implementação de políticas 
reguladas esbarra na resistência quanto a implementação de novos custos.  

Palavras-chave: mudanças climáticas, energia, precificação de carbono.  

1. Introdução 
A energia é um recurso da natureza essencial para o ser humano e para o progresso social e 
econômico. Sua matriz passou por duas transformações: a primeira foi a revolução energética, 
com a migração do uso predominante da madeira para o carvão, e a segunda foi a transição do 
carvão para o petróleo e o gás natural. Atualmente, a matriz energética está passando por uma 
terceira transformação significativa, que exige o abandono dos combustíveis fósseis em favor 
de alternativas mais limpas e com menos impactos ambientais (ZOU et al., 2021). 
No que diz respeito aos impactos ambientais causados pelo uso de combustíveis fósseis, as 
emissões de GEE representam o problema mais urgente. Desde a Revolução Industrial, as emis-
sões de GEE aumentaram drasticamente e atingiram níveis alarmantes, provocando a elevação 
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da temperatura média do planeta de forma significativa (NASSAR et al., 2022; RAHMAN et 
al., 2022).  
O CO2 é um dos quatro principais GEE, juntamente com o metano (CH4), o óxido nitroso (N2O) 
e o hexafluoreto de enxofre (SF6). Esses gases permanecem na atmosfera por períodos que va-
riam de alguns anos a milhares de anos, dependendo do tipo de emissão (QUREITEM; AL-
KHATIB; ANAYAH, 2020).  
O Banco Mundial aponta que em 2020 as emissões globais per capita de CO2 foram de 4,3 
toneladas, sendo 1,9 toneladas no Brasil e 5,5 toneladas UE, e seguem agravando a crise climá-
tica mundial (BANCO MUNDIAL, 2023).  
As mudanças climáticas configuram um problema global preocupante; por isso, em outubro de 
2018, o Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas das Nações Unidas (The Inter-
governmental Panel on Climate Change, IPCC) propôs a meta de carbono neutro, com o obje-
tivo de limitar o aumento da temperatura global a 1,5 °C até o final do século (IPCC, 2023). 
Isso significa reduzir as emissões globais de CO2 em cerca de 45% até 2030, em comparação 
com 2010, e atingir emissão líquida igual a zero até 2050 (ZOU et al., 2021). 
De acordo com a Agência de Proteção Ambiental Norte-Americana (Environmental Protection 
Agency, EPA) as principais fontes de emissões de GEE são oriundas da produção de eletricidade 
e calor, o que coloca o setor de energia como um dos principais desafios na transição para uma 
economia de baixo carbono (CHOVANCOVÁ; TEJ, 2020; QUREITEM et al., 2020).  
Neste cenário, debates sobre os custos e a precificação do carbono para acelerar a redução das 
emissões de GEE estão aumentando à medida que programas e políticas são desenvolvidos para 
alcançar a neutralidade do carbono (FERREIRA; DIAS; LIU, 2022).  
Desde que o Acordo de Paris estimulou o envolvimento de atores subnacionais e definiu a pró-
xima geração de mercados de carbono, cujas regras foram aprovadas seis anos depois na 
COP26, a precificação do carbono ganha força como um instrumento de política eficiente e 
eficaz para reduzir as emissões de GEE (FERREIRA; DIAS; LIU, 2022). 
Diante do que foi exposto, o presente artigo tem como objetivos discorrer as políticas regula-
das de precificação de carbono no Brasil e na UE e suas tendências nestas regiões.  

2. Fundamentação teórica 

2.1 Matriz energética mundial e sua transição 
A energia e seu suprimento representam um recurso presente na natureza que é impulsionado, 
principalmente, pelo progresso tecnológico e pelo desenvolvimento de civilizações, que por sua 
vez fomentam o crescimento do setor energético mundial por meio do comércio de energia 
fóssil (ZOU et al., 2021; ZHANG; TANG, 2023). 
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A transição energética é um conceito associado às mudanças de matrizes energéticas. Recente-
mente, o uso desse termo tem sido associado principalmente às transformações do setor ener-
gético que resultariam, na segunda metade do século XXI, em drástica redução no uso de fontes 
fósseis de energia. A principal razão para essa esperada transição é a necessidade urgente de 
redução das emissões de GEE; mas também são fatores determinantes a diversificação dos 
agentes econômicos no setor energético, os desenvolvimentos tecnológicos e as reduções de 
custos associadas a tecnologias alternativas, além dos rápidos avanços das tecnologias (IRENA, 
2002 apud WALTER, 2021).  
A humanidade está vivenciando a terceira transformação da matriz energética, onde o recurso 
energético evoluiu de alto teor de carbono (madeira e carvão) e médio-baixo teor de carbono 
(petróleo e gás natural) para uma composição livre de carbono (energia renováveis modernas) 
(ZOU et al., 2021; ALMEIDA et al., 2022). 

2.2 Modelo global energético 
O modelo global energético abarca três principais aspectos do sistema energético: demanda de 
energia (primária e final), transformação de energia e fornecimento de energia. Este modelo 
emprega uma abordagem de equilíbrio parcial, incorporando também a sensibilidade aos preços 
(IEA, 2022a). 
A energia primária compreende os produtos energéticos providos pela natureza em sua forma 
direta, como petróleo, gás natural, carvão mineral, resíduos vegetais e animais, energia solar, 
eólica etc. O setor de transformação agrupa todos os centros de transformação nos quais a ener-
gia que entra se converte em uma ou mais formas de energia secundária, tal como querosene, 
óleo diesel, nafta etc., com suas correspondentes perdas na transformação (EPE, 2023a). 
Os diversos aspectos do modelo responsáveis pelo fornecimento, transformação e demanda, 
estão dinamicamente conectados: o consumo de eletricidade, biocombustíveis, produtos deri-
vados do petróleo, carvão e gás natural no setor de uso final impulsionam os módulos de trans-
formação e fornecimento, os quais, por sua vez, retroalimentam os preços da energia para o 
módulo de demanda, em um processo interativo (IEA, 2022a). 
De acordo com dados da IEA (2022b), os setores que mais demandam uso de energia mundial-
mente são, nesta ordem: indústria (incluindo o uso de calor e eletricidade), edificações (resi-
denciais, comerciais e institucionais) e transporte.  

2.3 Matriz energética no Brasil  
Ao longo dos anos a matriz energética brasileira tem participação relevante de combustíveis 
fósseis, ainda que se tenha observado uma pequena queda de contribuição entre 2013 e 2022. 
A variação entre 2013 e 2022 da oferta interna de energia renovável oscilou de forma não tão 
significativa, mas continua tendo uma menor contribuição, ainda que quase próxima das fontes 
de energias renováveis nos últimos três anos (EPE, 2023a).  
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De forma mais expressiva, no ano de 2022, essas fontes tiveram maior contribuição pelo uso 
de petróleo e derivados (35,7%), gás natural (10,5%) e carvão mineral e coque (4,6%) (figura 
1). 

 

 
Figura 1 - Oferta interna de energia no Brasil em 2022 (%) 

Fonte: EPE (2023a) 
O Brasil encontra-se em um estágio avançado de sua transição no setor energético e possui uma 
matriz energética onde aproximadamente metade de sua energia primária provém de fontes re-
nováveis (47,5% em 2022). Além disso, destaca-se como um dos líderes na adoção de uma 
economia de baixo carbono, pois sua capacidade de renovabilidade é três vezes superior à média 
global (14% em 2019). No entanto, as projeções para os próximos 30 anos indicam mudanças 
significativas em relação aos padrões observados nas últimas três décadas (EPE, 2023a; 
WORLD ENERGY DATA, 2023).  
Ainda que o consumo de energias renováveis no Brasil seja maior do que no resto do mundo, 
isso não anula as críticas acerca da sustentabilidade do modelo energético do país; e embora o 
compromisso internacional assumido para redução de emissões de GEE e aumentar o uso de 
energias renováveis em 18% até 2030, em 2021, somente o setor de energia juntamente com o 
setor de processos industriais e uso de produtos (PIUP), emitiram 542,6 milhões de toneladas 
de dióxido de carbono equivalente (CO2e) (figura 2) (WORLD ENERGY DATA, 2023; 
OBSERVATÓRIO DO CLIMA, 2023).  
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Figura 2 - Emissões de CO2e nas atividades dos setores de energia e PIUP 

Fonte: Observatório do clima (2023) 

2.4 Matriz energética na UE 
A Agência Internacional de Energia (International Energy Agency, IEA) apontou que o uso de 
energia aumentou rapidamente em economias de baixa e média renda, mas as economias de 
alta renda ainda consomem quase cinco vezes mais energia por pessoa (IEA, 2021 apud QUITO 
et al., 2023).  
Apesar de serem líderes globais na redução de emissões, a UE e o Reino Unido representam 
apenas cerca de 12% do consumo mundial de energia, ao mesmo tempo em que seus setores 
energéticos ainda enfrentam carência de recursos energéticos próprios, tornando a UE altamente 
dependente de importações, que equivalem a aproximadamente 53% do total de energia bruta 
disponível (ROSA et al., 2022).  
Ao longo dos anos, a matriz energética na UE tem sido majoritariamente fóssil (figura 3), no 
entanto o consumo de energia e a intensidade energética estão em declínio, sendo que a última 
está diminuindo a um ritmo mais rápido, o que indica um uso mais eficiente de energia e uma 
desconexão entre o consumo de energia e o crescimento econômico (COMISSÃO EUROPEIA, 
2023a). 
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Figura 3 - Oferta interna de energia na EU entre 1990 e 2020 (%) 

Fonte: IEA (2022c) 
Em 2020, UE utilizou uma variedade de fontes de energia, incluindo petróleo e derivados 
(34,5%), gás natural (23,7%), energias renováveis (17,4%), energia nuclear (12,7%) e combus-
tíveis fósseis sólidos (10,5%). Ao longo das últimas décadas, houve mudanças nesse mix de 
energia, com uma diminuição notável no uso de produtos petrolíferos e gás natural, enquanto 
as energias renováveis continuaram a crescer. Isso se deve, em parte, aos esforços para tornar 
o sistema energético mais ecológico (EUROSTAT, 2023a),  
O setor de energia renovável da UE continuou a crescer, mesmo durante a pandemia, superando 
a economia geral em termos de receita gerada e valor agregado bruto. Enquanto a economia da 
UE encolheu 4% em 2020, o valor agregado bruto do setor de energia renovável aumentou 8%, 
e a receita cresceu 9% entre 2019 e 2020, com as cadeias de valor de energia eólica e de bombas 
de calor liderando o caminho (COMISSÃO EUROPEIA, 2023a). 
Com a contribuição crescente das energias renováveis na matriz energética, as intensidades de 
emissões de GEE também diminuíram; a UE é uma das principais economias globais com me-
nores emissões (COMISSÃO EUROPEIA, 2023a) (figura 4). 
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Figura 4 - Intensidade de emissões de CO2e no consumo de energia na UE 

Fonte: EUROSTAT (2023b) 

2.5 Emissões de GEE e as mudanças climáticas  
De acordo com as estatísticas, desde o ano de 1850, a concentração de CO2 na atmosfera au-
mentou de 280x10-6 para 450x10-6, a temperatura global aumentou cerca de 0,9 °C a 1,2 °C e o 
nível do mar subiu 20 cm (MILLAR et al., 2017 apud ZOU et al., 2021). Dados mais recentes 
da Administração Nacional Oceânica e Atmosférica (National Oceanic and Atmospheric Ad-
ministration, NOAA) apontam que a média da superfície global para o CO2 aumentou 2,13 par-
tes por milhão (ppm) para 417,06 ppm, aproximadamente a mesma taxa observada durante a 
última década. O CO2 atmosférico é agora 50% superior aos níveis pré-industriais. 2022 foi o 
11º ano consecutivo de aumento de CO2 em mais de 2 ppm, a maior taxa aumentos de CO2 nos 
65 anos desde o início do monitoramento. Somente as emissões de CO2 provenientes das ativi-
dades de energia duplicaram entre 1971 e 2021 (figura 5), o que acentua cada vez mais a crise 
das mudanças climáticas. 
 

 
Figura 5 - Emissões de CO2e provenientes das atividades e energia 

Fonte: elaboração própria a partir de dados da EPE (2023b) 
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Mudança climática se refere a um conjunto de modificações nas condições climáticas da Terra 
resultantes da acumulação de seis gases (CO2, CH4, N2O, HFCs, PFCs e SF6) na atmosfera. 
Esses gases têm sido liberados em quantidades excessivas por pelo menos 150 anos, desde a 
Revolução Industrial, devido à queima de combustíveis fósseis como petróleo e carvão, além 
do uso inadequado da terra que envolve a transformação de florestas e vegetação natural em 
pastagens, plantações, áreas urbanas ou terrenos degradados. Esses gases são direcionados para 
a atmosfera favorecendo o aquecimento da terra (RICARDO; CANPINILI, 2005 apud 
ARRUDA, 2018; SILVEIRA, 2018). 

2.6 Emissões de GEE no setor de energia  
O setor energético, responsável por cerca de três quartos das emissões de GEE no mundo, de-
sempenha um papel central nos debates sobre as mudanças climáticas em função da intensa 
preocupação da comunidade internacional com o meio ambiente (DELGADO; FIGUEIRAS, 
2022).  
As emissões de CO2 relacionadas à energia em nível global contribuíram com 87% do total 
recorde de 34,4 bilhões de toneladas de CO2e emitidos por todos os setores e experimentaram 
um aumento de 0,9%. Esse aumento representou um acréscimo de 321 milhões de toneladas 
métricas em 2022 nas emissões globais (IEA, 2023; ENERGY INSTITUTE, 2023). 
Os combustíveis fósseis são apontados como os principais vilões das emissões de GEE no setor 
energético, por isso é crucial priorizar a redução das emissões neste setor (KUMI; MAHAMA, 
2023). Todavia o setor de energia encontra dificuldades para implementar processos de descar-
bonização de suas cadeias produtivas, uma vez que a competitividade regional ou global de-
pende da adoção dos mesmos padrões pelos concorrentes internacionais, ou seja, uma resolução 
complexa que dependente de acordos climáticos internacionais (ARAUJO; COSTA; 
MAKUCH, 2022).   
No Brasil, os dados das estimativas de emissão de GEE publicados pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovações (MCTI) apontaram que o setor de energia emitiu em 2020 o volume de 
0,38 Gt CO2e, o que representa 23,2% do total de emissões brasileiras. As emissões do setor 
em 2020 foram predominantemente de gás carbônico (94,2%), a qual ocorre pelo processo de 
combustão de combustíveis fósseis (MCTI, 2022).  
Já na UE, os dados de emissão de GEE publicados pela Comissão Europeia apontaram que em 
2020 que o setor de energia emitiu o volume de 2,47 Gt CO2e. Tal qual no Brasil, as emissões 
do setor em 2020 foram predominantemente de gás carbônico (77,9%), a qual ocorre pelo pro-
cesso de combustão de combustíveis fosseis (CLIMATE WATCH, 2023).  

2.7 Precificação de carbono  
Quase a totalidade das nações industrializadas e a maior parte das principais economias emer-
gentes têm lançado ou estão em vias de lançar medidas com o propósito de diminuir as emissões 



 
 

9 
 

de GEE. Entre os mais de 160 países que ratificaram o pacto climático de Paris e que se com-
prometeram a reduzir suas emissões, mais da metade planeja empregar instrumentos de preci-
ficação do carbono (STAVINS, 2022).  
Os diferentes instrumentos de precificação de carbono internalizam os custos sociais gerados 
pelas emissões de GEE nos custos dos negócios, nos custos privados de produção e consumo, 
gerando um preço para cada tonelada de CO2e emitida e se configuram como uma estratégia 
fundamental para as medidas de combate às mudanças climáticas (CEBDS, 2021; 
(INTERNATIONAL MONETARY FUND, 2022). 
Os dois principais formatos de instrumentos de precificação direta de carbono são: tributo sobre 
carbono, em inglês, carbono tax, e sistemas de comércio de emissões (SCE), em inglês, emis-
sions trading systems, ETS) (BALDWIN et al., 2012 apud EPE, 2020). 
O tributo sobre o carbono tem como objetivo estabelecer um preço para as emissões, incenti-
vando os poluidores a reduzirem sua dependência de energias fósseis. Dessa forma, torna-se 
mais vantajoso investir em inovação tecnológica do que manter as emissões habituais. A redu-
ção não é determinada por um limite fixo de emissões, mas sim pelo custo associado à emissão 
de carbono (GONÇALVES; VECCHIA, 2021). Nesta abordagem é determinado um preço fixo 
para cada unidade de emissão, aplicável a todas as emissões produzias. Essa taxa é destinada 
ao governo atuando como imposto e seu montante é estipulado para alcançar o nível de emis-
sões considerado socialmente ideal (CEBDS, 2015).  
O SCE, por sua vez, determina limites de emissões de GEE dentro de um ano para uma ativi-
dade específica, aplicando medidas punitivas àqueles que não os respeitam (GONÇALVES; 
VECCHIA, 2021). Esse sistema opera de modo que o órgão regulador define um teto (cap) 
total de emissões permitidas para as entidades sob sua regulamentação. Esse limite é garantido 
pela emissão e distribuição controlada de licenças, cuja quantidade é equivalente ao teto esti-
pulado. A partir desse ponto, os entes regulados podem realizar transações entre si (trade), 
buscando alinhar suas emissões reais com as licenças correspondentes. Em uma comparação 
com a tributação, é estabelecida uma taxa a ser recolhida por cada tonelada de carbono liberada 
no ambiente (IBGC, 2022). 
O tributo sobre o carbono e o SCE são considerados equivalentes teóricos, pois partem do 
mesmo princípio que é a precificação do carbono para alcançar o mesmo fim, a redução das 
emissões de GEE, por meio da equalização dos custos marginais de abatimento dos diferentes 
agentes do mercado, custos agregados de redução e efeitos sobre competitividade (EPE, 2020; 
STAVINS, 2022). 
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3. Metodologia  
Apresenta-se neste trabalho um modelo teórico-conceitual, com base em análises explorató-
rias e interpretativas.  
Para a coleta de dados, foram utilizadas informações em base de dados de artigos científicos 
agregados no Portal da Fundação CAPES, tais como publicações em artigos e livros, além de 
consultas às normas e legislações vigentes referentes ao tema de precificação de carbono. 
A consulta de bases setoriais e associações nacionais e internacionais do setor de energia, bem 
como de bases de agências e órgãos do governo também constituíram fonte de pesquisa. 
Os dados do setor de energia utilizados na pesquisa foram limitados até o ano de 2022, onde 
possível, comparando indicadores quando necessário.  
Para analisar e contextualizar os dados apresentados no estudo, foi realizado embasamento 
teórico com base na revisão bibliográfica (revisão da literatura).  

4. Resultados  

4.1 Avaliação de Políticas Reguladas de precificação de carbono no Brasil  
A estratégia do Brasil sobre mudanças climáticas está centralizada no Plano Nacional sobre 
Mudança do Clima de 2008 e na Lei Nacional de 2009 que institui a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima (PNMC). O país possui políticas públicas relacionadas com o objetivo de 
mitigação das mudanças climáticas, no entanto, não possui diretrizes estabelecidas para o mer-
cado de carbono especificamente (FLOOTHUIS; JAKOVAC, 2023). 
A PNMC não estabelece diretrizes relacionadas ao mercado de carbono, ela é uma Lei ampla, 
que envolve ações de redução de emissões de GEE (FLOOTHUIS; JAKOVAC, 2023). 
A publicação do Decreto 11.075/2022, que estabelece os procedimentos para a elaboração dos 
Planos Setoriais de Mitigação das Mudanças Climáticas e institui o Sistema Nacional de Redu-
ção de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SINARE), define bases iniciais sobre o mercado 
de carbono regulado nacional (FIESP, 2023). 
No Brasil, políticas de precificação de carbono são ocasionalmente consideradas: primeiro com 
o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (um dos mecanismos flexíveis do Protocolo de 
Kyoto), depois com a possibilidade de conduzir projetos relacionados à florestamento e reflo-
restamento e a negociação de créditos de carbono na bolsa de valores brasileira. Apesar dos 
debates ainda não foi instituída nenhuma política de precificação nacional ou regional no Brasil 
(GONÇALVES; VECCHIA, 2021). 
Em 2023 o Brasil deu um passo importante com a aprovação pela Comissão de Meio Ambiente 
do Senado do projeto de lei 412/2022, que cria o Sistema Brasileiro do Comércio de Emissões 
(SBCE) e regulamenta o mercado de carbono no país (MDIC, 2023). 
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O SBCE é um sistema de precificação do carbono criado por governos para contribuir para o 
alcance dos compromissos de redução de emissões de gases de efeito estufa assumidos sob a 
Convenção-Quadro de Mudanças Climáticas das Nações Unidas e o Acordo de Paris (MDIC, 
2023). 

4.2 Avaliação de Políticas Reguladas de precificação de carbono na UE 
No âmbito do processo de neutralização de carbono, a União Europeia tem sido um dos parti-
cipantes mais ativos, com a ambição de estabelecer o primeiro continente carbono neutro. O 
Pacto Verde Europeu, lançado pela Comissão Europeia em dezembro de 2019, estabelece a 
meta de reduzir as emissões de GEE em 50% a 55% até 2030, em comparação com os níveis 
de 1990, e alcançar a neutralidade de carbono até 2050 (ZOU et al., 2021). 
O maior e mais conhecido sistema de limitação e comércio é o Sistema de Comércio de Emis-
sões da União Europeia, em inglês EU Emissions Trading System (EU ETS), que foi estabele-
cido pela Diretiva 2003/87/CE de 13 de outubro de 2003. O EU ETS faz parte da estratégia da 
União Europeia para a redução de emissões e incentiva ações tomadas por seus Estados-Mem-
bros, buscando um equilíbrio entre ações nacionais, regionais e internacionais (GONÇALVES; 
VECCHIA, 2021). 
O próximo passo regulatório na UE é a implementação de um Mecanismo de Ajuste de Carbono 
na Fronteira (CBAM, da sigla em inglês) para os próximos anos. O CBAM foi anunciado pela 
Comissão Europeia em 2021 e em 2022 o Conselho e o Parlamento Europeu chegaram a um 
acordo provisório sobre o dispositivo que, antes de ser definido, precisa ser confirmado pelos 
embaixadores dos Estados-membros e o Parlamento. A fase transitória do CBAM iniciou em 
01 de outubro de 2023 e vai até 31 de dezembro de 2025 (UNIÃO EUROPEIA, 2023).  
O CBAM visa mensurar a pegada de carbono do processo produtivo de bens importados de 
outros países pela UE, e exigirá dos importadores europeus o pagamento de uma taxa como 
condição para a entrada de produtos intensivos em carbono no bloco (UNIÃO EUROPEIA, 
2023).  

4.3 Discussão 
Neste momento a energia global está imersa em uma revolução de busca por baixa emissão de 
carbono. Uma revolução em larga escala por busca de novas fontes energéticas para combater 
a maior externalidade do nosso século: as mudanças climáticas.  
Muitos governos e instituições se comprometeram em enfrentar os desafios e mitigar os efeitos 
das mudanças climáticas, mas muitos deles, como o Brasil, ainda estão com processos em de-
senvolvimento; principalmente quando comparado a UE. 
No Brasil ainda existem grandes desafios, como fatores políticos, base regulatória e instrumen-
tos de monitoramento e controle de emissões que devem ser eficazes. 
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As projeções para os próximos anos indicam mudanças significativas em relação a diversos 
setores da economia, entre eles, o setor de energia, dada sua grande contribuição nas emissões 
de GEE e a pressão e necessidade de descarbonização.  
A precificação de carbono regulada pode impactar o setor de energia do Brasil na medida que 
enfrentar novos custos em uma dada região, uma empresa poderá́ perder participação de mer-
cado ou ver diminuídas suas margens de lucro, ou mesmo ambos, caso seus concorrentes não 
enfrentem custos semelhantes em seus locais de produção. 
O cenário de perda de competitividade por custos gera um incentivo para que empresas migrem, 
aumentando as emissões de GEE em países ou regiões onde os setores regulados não estejam 
sujeitos a restrições ambientais. 
Uma vulnerabilidade para o Brasil dentro das políticas reguladas de precificação de carbono 
está no âmbito legal, onde peças legislativas pouco se aprofundam em como os planos setori-
ais serão estabelecidos e auditados, por exemplo.  
Outro obstáculo é o político, visto que novos impostos são indesejáveis. Os países que obtive-
ram sucesso são os que apresentam alta confiança política e baixos níveis de corrupção, e cujas 
políticas implementadas proporcionam custos difusos e benefícios concentrados. 

5. Conclusões  
O presente artigo procurou discorrer sobre as políticas reguladas de precificação de carbono no 
Brasil e EU e suas tendências.  Dentro do contexto das questões das mudanças climáticas e 
setores da economia, como por exemplo, o setor energético, durante o estudo foi possível ana-
lisar que a EU possui uma regulamentação mais robusta para políticas regulamentadas de pre-
cificação de carbono, bem como detém o maior e mais conhecido Sistema de Comércio de 
Emissões. Tanto os avanços de regulamentações quanto o pioneirismo em comércio de emis-
sões se refletem na curva decrescente de emissões de GEE na EU. No que diz respeito ao Brasil 
caminho semelhante ainda precisa ser percorrido para alcançar protagonismo nas regulamenta-
ções e abatimento da sua curva de emissões.   
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